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         República Federativa do Brasil    
          Estado do Rio de Janeiro
       Câmara Municipal de Varre-Sai

Relatório
Trata-se de análise do Projeto de Lei Complementar nº 025/2025, de iniciativa do Chefe do Poder Executivo Municipal, que altera a redação do art. 6º da Lei nº 536/2009, já modificada pela Lei nº 575/2010, dispondo sobre a forma de cálculo dos adicionais de insalubridade, periculosidade e atividade penosa aos servidores públicos municipais.
A proposta fixa os percentuais de 10%, 20% e 30% para insalubridade (grau mínimo, médio e máximo), 15% para periculosidade, e 30% para atividade penosa, estabelecendo como base de cálculo o salário mínimo vigente.
FUNDAMENTAÇÃO JURÍDICA
A Comissão de Justiça e Redação, ao proceder à análise da proposição, identifica vício de inconstitucionalidade material, conforme exposto a seguir:
a) Base de cálculo sobre o salário mínimo – Inconstitucionalidade
A proposição estabelece que os adicionais serão calculados sobre o salário mínimo vigente, o que contraria frontalmente a Súmula Vinculante nº 4 do Supremo Tribunal Federal, que dispõe:
“Salvo nos casos previstos na Constituição, o salário mínimo não pode ser usado como indexador de base de cálculo de vantagem de servidor público ou de empregado, nem ser substituído por decisão judicial.”
Tal previsão fere também o art. 7º, inciso IV da Constituição Federal, o qual veda a vinculação do salário mínimo para qualquer fim, com exceção de aposentadoria ou piso salarial, o que não se aplica ao caso em análise.
b) Ausência de laudo técnico como critério de concessão
O projeto generaliza o direito ao adicional, sem referência à necessidade de laudo técnico elaborado por profissional habilitado, conforme determina a legislação trabalhista (Normas Regulamentadoras do Ministério do Trabalho, especialmente a NR-15 e NR-16). A ausência desse requisito compromete a legalidade e pode gerar questionamentos administrativos e judiciais.
 CONCLUSÃO E VOTO
Diante do exposto, esta Comissão entende que o projeto, embora apresente boa intenção ao buscar padronização dos adicionais, contém vícios formais e materiais que comprometem sua constitucionalidade e legalidade.
Desta forma, opinamos pela devolução do Projeto de Lei Complementar nº 025/2025 ao Poder Executivo Municipal, para as devidas adequações técnicas e jurídicas, especialmente:
Substituição da base de cálculo do adicional, deixando de utilizar o salário mínimo;
Inclusão da exigência de laudo técnico pericial para concessão dos adicionais;
Reavaliação da fundamentação legal à luz da jurisprudência consolidada.
Varre-Sai, 11 de agosto de 2025.
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